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PREFETTURA IIUNTCIPAL DE ANGICO.TO
c PJ.: 25.064.098/0001-71
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PARECER JURíDICO

pneeÃo ewrnônrco No 022026
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 076/2026

DA: ASSESSORTR .jURíOICR OO MUtttCÍptO
PARA: COMTSSÃO DE CONTRATAÇÃO

ASSUNTO: ANALISE DA MINUTA E DOS ANEXOS

OBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE
rocaÇÃo oe veícur-os DE AcoRDo cou A NEcESSIDADE Do MUNlctPto
DE ANGICO/TO E DAS SECRETARIAS VINCULADAS A PREFEITURA E FUNDO
MUNrcrpAL DE ASSrsrÊNoA socrAL peuo peníooo DE 12 (DozE) MEsEs.

pRrxcÍpro DA LEGALTDADE. coNTRoLE
PREVENTIVO DA LEGALIDADE, ARTIGO 53, §1",
tNctso I E il c/c 72, lNclso lll, DA LEI N'
,14,13312021. CUMPRIMENTO DAS NORMAS E
PRINC|PIOS NORTEADORES DA LICITAÇÃO.

í. RELATORIO

Trata-se de análise jurídica para fins de contratação de empresa prestadora de
serviços de locação de veículos de acordo com a necessidade do município de
Angico/TO e das Secretarias vinculadas a Prefeitura e Fundo Municipal de Assistência
Social pelo período de 12 (doze) meses, por meio de licitaçáo na modalidade pregão,

na forma eletrônica, com fulcro na Lei de Licitaçóes e Contratos, Lei no 14.13312O21.

Neste cenário, vieram os autos contendo: os documentos de formalizaçâo da
demanda, que apresenta as justificativas das necessidades de contrataçâo. Além da
autorizaçáo para instauraçáo do procedimento, o estudo técnico preliminar, a
pesquisa de mercado, a previsão do orçamento, o termo de referência, a portaria de
designação do pregoeiro e da equipe de apoio, bem como a minuta do respectivo
edital licitatório.

Vieram os autos para análise jurídica desta Assessoria Jurídica Municipal

Após a instrução processual interna, por meio de vários atos exarados
(pesquisas mercadológicas, despachos de mero expediente, autorização, declaraçáo
orçamentária, dentre outros) devidamente ratificados pelos seus agentes públicos

responsáveis, veio para consulta jurídica quanto à legalidade táo somente da minuta
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do Edital, em seus aspectos estritamente jurídicos, pela Pregoeira destê municipio -
cf. despacho em fls. retro.

É o sucinto relatório

A presente manifestaçáo se limita à dúvida estritamente jurídica "in abstrato',
ora proposta e, aos aspectos jurídicos da matéria, abstendo-se quanto aos aspectos
técnicos, administrativos, econômico-financeiros e quanto a outras questÔes náo
ventiladas ou que exijam o exercício de conveniência e discricionariedade da
Administração. Ressalte-se que o presente parecer se limita aos aspectos legais, náo
inteíerindo na discricionariedade da Administraçáo Pública.

Em tempo, é esse o entendimento recente da Suprema Corte de Justiça do
País, pois a Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que o parecer
jurídico é peça opinativa, que náo vincula o entendimento imparcial do julgador.

3. DA ANÁLISE JURíOICA

lmportante destacar que tanto a abeÍtura do certame quanto a sua instruçáo
será realizada sob a responsabilidade da pregoeira designada, bem como pela

respectiva equipe de apoio, sem qualquer gerência ou intervenção desta assessoria
jurídica. Sabe-se que a Administração Pública só pode atuar em conformidade com
os princípios basilares dispostos na Constituiçáo Federal, conforme art. 37, caput,
abaixo transcrito:

'Art.37. A administração pública direta e indireta de qualquer
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedec,erá aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralídade, publicidade e eficiência...".

O artigo 18 e incisos da Lei no 14.13312021 estabelece todos os elementos que

devem ser compreendidos nos autos do processo de contratação pública, senão
vejamos:

'Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório e
caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o
plano de contrataçÕes anual de que trata o inciso Vll do caput
do arl. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis
orçamentárias, bem como abordar todas as considerações
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técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na
contrataçáo, compreendidos":
| -a descriçáo da necessidade da contratação fundamentada em
estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público
envolvido;
ll - a deÍinição do objeto para o atendimento da necessidade, por
meio de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou
projeto executivo, conforme o caso;
lll - a definição das condiçÕes de execução e pagamento, das
garantias exigidas e ofertadas e das condiçôes de recebimento;
| - o orçamento estimado, com as composiçôes dos preços
utilizados para sua formaçáo; ll - a elaboração do edital de
licitaçáo; lll - a elaboraçâo de minuta de contrato, quando
necessária, que constará obrigatoriamente como anexo do edital
de licitação; lV - o regime de fornecimento de bens, de prestaçáo
de serviços ou de execuçáo de obras e serviços de engenharia,
observados os potenciais de economia de escala; V - a
modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de
disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação
desses parâmetros, para os Íins de seleção da proposta apta a
gerar o resultado de contrataÉo mais vantajoso para a
Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do
objeto; Vl - a motivaçâo circunstanciada das condições do edital,
tais como justiÍicativa de exigências de qualiÍicaçáo técnica,
mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou
valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-
financeira, justificativa dos critérios de pontuaÉo e julgamento
das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por
melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras
pertinentes à participaçáo de empresas em consórcio; Vll - a
análise dos riscos que possam comprometeÍ o sucesso da
licitação e a boa execuçáo contratual'.

Neste conteío, é possível aferir que os autos atendem as exigências mínimas
legais, ficando evidenciada a solução mais adequad a pa'a atendimento da
necessidade pública. E, nos termos apresentados na justificativa de contratação, resta
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Analisando os documentos que compõe a inskução do processo de
contratação, constata-se a presença da definiçáo do objeto e das justificativas para a
sua contratação, a autorização da Autoridade Competente para a instauração do
processo de contrataÉo, o estudo técnico preliminar, a pesquisa mercadológica, a
previsão de dota@o orçamentária, o termo de referência, a portaria de designação do
pregoeiro e da equipe.
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evidente a sua necessidade, tendo em vista a prestaÉo de serviço de interesse
público realizado pela Prefeitura Municipal de Angico, onde os objetos da contrataçáo
atenderão a demanda administrativa.

Seguindo a análise, veriÍica-se que o termo de referência elaborado a partir do

estudo técnico preliminar, contém os seguintes itens: definição do objeto, justificativa

e objetivo da licitação, classiÍicaçáo dos objetos comuns, prazo de entrega e
condições de execuçáo, condições de pagamento, dotaçáo orçamentária, deveres da

Contratante e da Contratada, fiscalização do contrato, revisão de preços, extinção do
contrato e sançóes aplicáveis, contendo, por conseguinte, todos os elementos
exigidos pelo inciso Xlll do artigo 6o da Lei no 14.13312021 .

Por sua vez, o estudo técnico preliminar apresentado nos autos po§suem os

seguintes elementos: deÍiniçáo do objeto, necessidade de contrataÉo e justificativa,

especificaÉo técnica e quantitativo do objeto, alinhamento ao plano institucional,

requisitos de habilitaçáo, obrigaçóês mínimas do fornec,edor, estimativa de preços'

resultados pretendidos, justificativa para a formaçáo do lote único, riscos e declaração
de viabilidade, portanto, encontra-se em perfeita harmonia ao mínimo exigido em lei e
disposto no § ío e incisos do artigo 18 da Lêi de LicitaÉes e Contratos.

Sendo constatado que a fase preparatória do certame se encontra em

consonância com as exigências mínimas exigidas pela LLC para fins de contrataçâo
nesta nova sistemática de licitações públicas.

3.í. DA MINUTA DO EDITAL

Conforme já informado ao norte, a elaboraçáo da minuta do edital é um dos

elementos que devem ser observados na fase interna da licitação pÚblica, tendo

aquele sido submetido à análise jurídica contendo dois anexos, quais sejam: o termo

de referência e a minuta do contrato.

Ademais, a minuta do edital veio com os seguintes itens descriminados: sessâo
pública, definiçáo do objeto, recursos orçamentários, condições de participação'

encaminhameáto e elementos da proposta, formulação dos lances, aceitabilidade e

classificaçáo da proposta, habilitaçáo, recurso, adjudicaçáo e homologação- do

certame, pedido de esclarecimentos e impugnação ao edital, disposiçÕes finais e foro

de julgamento.

Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estáo

definidos de forma clara e com a devida observância do determinado no artigo 25 da

Lei no 14.13312021, que assim dispóe:
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Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras
relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos
recursos e às penalidades da licitaçáo, à fiscalizaçáo e à gestão
do contrato, à entrega do objeto e às condições de pagamento.

Tendo a minuta do contrato as seguintes cláusulas: documentos, objeto,
obrigações da Contratante e Contratada, Íiscalizaçáo do contrato, preço, dotação
orçamentária, pagamento, entrega e recebimento do objeto, alterações, sançÕes

administrativas, vigência, extinçáo do contrato, casos omissos, publicações e eleição
de foro.

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da LLC, estabelece as cláusulas que são

necessárias nos contratos administrativos, senáo vejamos. Portanto, a minuta se

encontra com as cláusulas mínimas devidamente amparadas na Lei no '1413312021 .

De mais a mais, a minuta do Edital do processo licitatório estabelece a

modalidade de licitação para a contratação do objeto como sendo o prêgáo em sua

forma eletrônica, o que se encontra em perfeita correção uma vez que o objeto se

enquadra na categoria de bens comuns, com padrôes de qualidade e desempenho
passíveis de descrição objetiva e usualmente encontrados no mercado, cf. o disposto

nos incisos Xlll e XLl, do artigo 6o da Lei n'14.'13312021.

4- CONCLUSÃO

Ante a todo o exposto, e com Íundamento no artigo 53 da Lei n' 14.13312021,

especialmente quanto às minutas apresentadas, verifica-se a devida obediência aos

ditames da Lei de Licitações e Contratos, razáo pela qual conclui-se pela aprovação
e opina-se pelo prosseguimento do processo, com a observância desdê já das
publicaçÕes e do prazo mÍnimo de 08 (oito) dias úteis para a abertura da sessáo
pública, conforme determinado pelo artigo 55, inciso l, alínea "a" da Lei no

't4.133t2021 .

Em tempo, recomenda-se também que os autos sejam submetidos à
Controladoria Geral do Município, pois este tem como objetivo principal a ação

preventiva, ou seja, antes que açoes ilícitas, incorretas ou impróprias possam atentaÍ
contra os princípios da Constituição da República Federativa do Brasil, principalmente

quanto ao previsto no artigo 37 em seus parágrafos e incisos.

RUA ANTÔN|O THTAGO, SN, CENTRO, CEP 77905{00, Anc'cort?E'ur".,
'1[clc0

ÍL§..- í { I <.__.



ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURÂ iIUNICIPAL DE ANGICO.TO

CNPJ.: 25.064.O9a/OOO1-71
Adm,:2O25l2028

São os termos do parecer, reitera-se, meramente opinativo e orientador, que

submetemos à decisão superior hierárquica.

S.M.J

É o parecer.

Angico/TO, 30 de janeiro de 2026.
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